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Prefeitura Municipal de Varre-Sai
Estado do Rio de Janeiro
Gabinete do Prefeito

PARECER Nº 033/2025
O Executivo Municipal, apresenta o Projeto de Lei nº 946/2025, de autoria do Poder Executivo municipal, dispõe sobre a proibição de contração de condenados pela Lei Fedral nº 11.304/06 – Lei Maria da Penha, por parte do Poder Público Municipal, bem com impede nomeações e dá outras providências.
Os membros da Comissão de Justiça e Redação, analisando conjuntamente a matéria, são de parecer favorável a mesma, 
Varre-Sai, 16 de junho de 2025.
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